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Lei Ordinária n° : 11418 Data ; 21/09/2016 

Classificações : Segurança Pública / Guarda Municipal / Bombeiros, ADIN - Ação Direta de lnconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre critérios para prevenção e proteção contra incêndios e emergências e dá outras providências. 

LEI N° 11.418, DE 21 DE ETEMBRO 2016 

Dispõe sobre critérios para prevenção e proteção contra incêndios e emergências e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 132/2016 — autoria do Executivo. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Município, através das repartições competentes, exigirá a apresentação do Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), expedido 
pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo (CBPMESP), de acordo com a Lei 
Complementar Estadual n° 1.257, de 6 de janeiro de 2015 e Decreto Estadual n° 56.819, de 10 de 
março de 2011, como medida de prevenção e proteção contra incêndios e emergências, com o objetivo 
de proteger a vida humana, o meio ambiente e o patrimônio. 

Art. 2° Os projetos para aprovação de construção, regularização, legalização, reforma, mudança de 
ocupação, adaptação, ampliação ou conservação de imóveis e atividades eventuais, submetidos à 
apreciação do Poder Público Municipal, deverão atender o Regulamento de Segurança Contra 
Incêndios das edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo, aprovado pelo Decreto Estadual n° 
56.819, de 10 de março de 2011, ou a legislação que venha a substituí-lo. 

Parágrafo único. A expedição do documento de comprovação da conclusão da edificação fica 
condicionada a apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de 
Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), expedido pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo (CBPMESP). 

Art. 3 0  Excetuam-se das exigências desta Lei: 

I - projetos de edificações de uso residencial exclusivamente unifamiliares; 

LIMINAR LIMINAR 	 LIMINAR• 

Rejeitado o Veto Parcial n° 58/2016) (Eficácia 
dos incisos 11 e III suspensa por liminar deferida pela AD1N n°2256677-76.20l6.8.26.0000)  
	 LIMINAR 	 LIMINAR 	  
Art. 4° Compete a Área de Fiscalização da Prefeitura de Sorocaba promover o embargo da obra ou 
interdição da edificação, estabelecimento ou atividade: 

- na inexistência, cassação ou vencimento do prazo de validade do Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (AVCB) ou do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB); 

II - nas situações de risco comunicadas pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo (CBPMESP), conforme disposto nos artigos 5', inciso VIII, 15 e 26, da Lei Complementar n° 
1.257, de 6 de janeiro de 2015; 

III - nas demais situações previstas na Lei Complementar n° 1.257, de 6 de janeiro de 2015 e Decreto 
Estadual n°56.819, de 10 de março de 2011. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verba própria consignada em 
orçamento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Direta de inconstitucionalidade n° 2256677-76.2016.8.26.0000 

Requerente: Prefeito do Município de Sorocaba 

Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

Vistos, etc.  

1) Trata-se de ação direta de 

inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito do Município de 

Sorocaba em face do artigo 3°, incisos II e III, da Lei Municipal 

n° 11.418, de 21 de setembro de 2016, apontando violação aos 

artigos 139, § 2°, e 142, ambos da Constituição Estadual, além 

de ofensa ao pacto federativo. 

Sustenta o requerente, em apertada 

síntese, que os dispositivos impugnados excetuam de seu 

âmbito os projetos e edificações com área construída inferior a 

250m2, assim como as edificações concluídas antes da 

vigência da Lei n° 11.418/2016, invadindo e usurpando a 

competência legislativa estadual e incorrendo, por isso, no vício 

de inconstitucionalidade por ofensa ao princípio federativo 

previsto no artigo 1° da Constituição da República e artigo 1° 

da Carta Paulista. Assevera, por outro lado, que é estadual a 

competência para legislar sobre posturas e exigências prediais 

visando proporcionar condições de segurança aos cidadãos, 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2256677 -76.2016.8.26.0000 

sem contar que não é lícito ao Município interferir em questões 

relacionadas à atuação do Corpo de Bombeiros, assim como 

criar direito novo reduzindo proteção já contida em 

normatividade hierarquicamente superior. Enfatizando, no 

mais, que se encontram presentes os pressupostos 

autorizadores para a concessão da liminar, insiste na 

suspensão da eficácia do artigo 3°, incisos II e III, da Lei n° 

11.418, de 21 de setembro de 2016, do Município de Sorocaba. 

2) Em exame perfunctório, próprio 

desta fase, reputo relevantes os fundamentos jurídicos do 

pedido - suposta violação ao pacto federativo - presente, ainda, 

em concurso, o periculum in mora levando-se em conta que a 

norma impugnada pode ensejar dispensa indevida de vistoria 

do Corpo de Bombeiros em edificações antigas e àquelas com 

metragem inferior a 250m 2, interferindo na segurança dos 

munícipes, caracterizada, portanto, a urgência de modo a 

justificar o deferimento da liminar. 

A isso acresça-se que, embora o 

Município possa legislar nos limites do interesse local, sua 

atuação há de guardar harmonia com o regramento 

estabelecido pelos demais entes federados, não se lhe 

permitindo mitigar as condições de segurança exigidas pela 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2256677-76.2016.8.26.0000 

legislação estadual. 

Considerando, no caso, que os 

incisos II e III, do artigo 3° da Lei n° 11.418/2016, conflitam, à 

primeira vista, com a legislação estadual uma vez que 

interferem diretamente em questões afetas ao Corpo de 

Bombeiros, sem adentrar no mérito da controvérsia, tarefa 

reservada ao exame do C. Órgão Especial, tenho por solução 

mais razoável, em juízo de cognição sumária, suspender a 

eficácia da norma impugnada do Município de Sorocaba até o 

julgamento desta ação direta. 

Oficie-se ao Presidente da Câmara 

Municipal de Sorocaba para prestar informações e cite-se o 

Procurador Geral do Estado. Ouça-se, por fim, a d. 

Procuradoria Geral de Justiça. 

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2016. 

RENATO SARTORELLI 

Relator 
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Lei Ordinária n° : 11418 Data : 21/09/2016 

Classificações : Segurança Pública / Guarda Municipal / Bombeiros, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre critérios para prevenção e proteção contra incêndios e emergências e dá outras providências. 

LEI N° 11.418, DE 21 DE ETEMBRO 2016 

Dispõe sobre critérios para prevenção e proteção contra incêndios e emergências e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 132/2016 — autoria do Executivo. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 O Município, através das repartições competentes, exigirá a apresentação do Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), expedido 
pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo (CBPMESP), de acordo com a Lei 
Complementar Estadual n° 1.257, de 6 de janeiro de 2015 e Decreto Estadual n°56.819, de 10 de 
março de 2011, como medida de prevenção e proteção contra incêndios e emergências, com o objetivo 
de proteger a vida humana, o meio ambiente e o patrimônio. 

Art. 2° Os projetos para aprovação de construção, regularização, legalização, reforma, mudança de 
ocupação, adaptação, ampliação ou conservação de imóveis e atividades eventuais, submetidos à 
apreciação do Poder Público Municipal, deverão atender o Regulamento de Segurança Contra 
Incêndios das edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo, aprovado pelo Decreto Estadual n° 
56.819, de 10 de março de 2011, ou a legislação que venha a substituí-lo. 

Parágrafo único. A expedição do documento de comprovação da conclusão da edificação fica 
condicionada a apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de 
Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), expedido pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo (CBPMESP). 

Art. 3° Excetuam-se das exigências desta Lei: 

I - projetos de edificações de uso residencial exclusivamente unifamiliares; 

ADIN 	 ADIN ADIN 

de 	ri3co, c; (Rejeitado o Veto Parcial n° 58/2016) 

- 

	 (Rejeitado o Veto Parcial n° 58/2016) (Incisos 
II e III declarados inconstitucionais pela ADIN n°2256677-76.2016.8.26.0000) 
	 ADIN 	 ADIN 	  

Art. 4° Compete a Área de Fiscalização da Prefeitura de Sorocaba promover o embargo da obra ou 
interdição da edificação, estabelecimento ou atividade: 

I - na inexistência, cassação ou vencimento do prazo de validade do Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (AVCB) ou do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB); 

II - nas situações de risco comunicadas pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo (CBPMESP), conforme disposto nos artigos 5°, inciso VIII, 15 e 26, da Lei Complementar n° 
1.257, de 6 de janeiro de 2015; 

III - nas demais situações previstas na Lei Complementar n° 1.257, de 6 de janeiro de 2015 e Decreto 
Estadual n°56.819, de 10 de março de 2011. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verba própria consignada em 
orçamento. 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.brisitecamara/propositurasiverpropositura?impressao=true  
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 0:512GESPEQIAL. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Direta de 
Inconstitucionalidade n° 2256677-76.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, 
em que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, é réu 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE, 
COM EFEITO "EX TUNC". V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que 
integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), CARLOS BUENO, FERRAZ DE 
ARRUDA, ARANTES THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, BORELLI 
THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, 
RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM CANTUÁRIA, BERETTA 
DA SILVEIRA, ADEMIR BENEDITO, PEREIRA CALÇAS, XAVIER DE 
AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA 
RODRIGUES, PÉRICLES PIZA, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS 
SALETTI E FRANCISCO CASCONI. 

São Paulo, 10 de maio de 2017. 

RENATO SARTORELLI 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ÓRGÃO ESPECIAL 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2256677-76.2016.8.26.0000 
PVI(IIKI)lIt lfl  

REQUERENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

REQUERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

EMENTAS: 

"AÇÃO 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 

11.418, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016, 

DO MUNICÍPIO DE SOROCABA - 

PROJETO DE AUTORIA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO DISPONDO 

SOBRE CRITÉRIOS PARA 

PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA 

INCÊNDIOS E EMERGÊNCIAS - 

EMENDAS PARLAMENTARES QUE 

INTRODUZIRAM MODIFICAÇÕES NO 

ARTIGO 3° DO DIPLOMA NORMATIVO, 

DISPENSANDO DETERMINADAS 

EDIFICAÇÕES DE APRESENTAREM 

AUTO DE VISTORIA OU CERTIFICADO 

DE LICENÇA DO CORPO DE 

BOMBEIROS MATÉRIA 

CONCERNENTE A DIREITO 

URBANÍSTICO - COMPETÊNCIA 

CONCORRENTE DA UNIÃO, DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - 

POSSIBILIDADE DO MUNICÍPIO 

JAE 



fls. 103 

3 

5 3 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ÓRGÃO ESPECIAL 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2256677-76.2016.8.26.0000 

LEGISLAR EM CARÁTER SUPLETIVO, 

DESDE QUE RESPEITADAS AS 

NORMAS DE ALCANCE NACIONAL E 

REGIONAL - DISPOSITIVOS QUE 

CONTRARIAM REGRAS MAIS 

RESTRITIVAS ESTABELECIDAS EM 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL - 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO - OFENSA 

AO PACTO FEDERATIVO E AOS 

ARTIGOS 1 0, 144, 180, INCISO V, E 181, 

§ 1°, TODOS DA CONSTITUIÇÃO 

ESTADUAL - AÇÃO PROCEDENTE". 

"A edição de norma local que contrarie 

critérios veiculados pelo Estado no 

exercício de sua competência 

legislativa concorrente, ofende 

diretamente o texto constitucional". 

"É inconstitucional a lei municipal que, 

em matéria relativa a direito 

urbanístico, utiliza-se do argumento do 

interesse local para restringir ou 

ampliar as determinações contidas em 

texto normativo regional". 

"A atuação do legislador municipal não 

pode conduzir a resultados práticos 

JAE 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA — ÓRGÃO ESPECIAL 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2256677-76.2016.8.26.0000 

que impliquem supressão de norma 

estadual, exonerando determinadas 

edificações da apresentação do auto 

de vistoria do corpo de bombeiros, 

configurando usurpação de 

competência legislativa do Estado e, 

ipso facto, ofensa ao principio 

federativo". 

"A autonomia do Município para 

promover adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e 

controle do uso seguro dos espaços 

urbanos, a exemplo das medidas de 

combate e prevenção contra incêndios, 

deve ser exercida dentro dos limites 

das competências concorrentes da 

União e dos Estados para legislar 

sobre direito urbanístico". 

VOTO N° 29.283 

Trata-se de ação direta de 

inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito do Município de 

Sorocaba em face do artigo 3°, incisos II e III, da Lei Municipal 

n° 11.418, de 21 de setembro de 2016, apontando violação aos 

JAE 
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111.1117.8 ti. DL PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA — ÓRGÃO ESPECIAL 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2256677-76.2016.8.26.0000 
IDE YI, Élk IMO VI MU 

artigos 139, § 2°, e 142, ambos da Constituição Estadual, além 

de ofensa ao pacto federativo. 

Sustenta o requerente, em apertada 

síntese, que os dispositivos impugnados excetuam de seu 

âmbito os projetos e edificações com área construída inferior a 

250m2, assim como as edificações concluídas antes da 

vigência da Lei n° 11.418/2016, invadindo e usurpando a 

competência legislativa estadual e incorrendo, por isso, no vício 

de inconstitucionalidade por ofensa ao princípio federativo 

previsto no artigo 1° da Constituição da República e artigo 1° 

da Carta Paulista. Assevera, por outro lado, que é estadual a 

competência para legislar sobre posturas e exigências prediais 

visando proporcionar condições de segurança aos cidadãos, 

sem contar que não é lícito ao Município interferir em questões 

relacionadas à atuação do Corpo de Bombeiros, assim como 

criar direito novo reduzindo proteção já contida em 

normatividade hierarquicamente superior. Enfatizando, no 

mais, que se encontram presentes os pressupostos 

autorizadores para a concessão da liminar, insiste na 

suspensão da eficácia do artigo 3°, incisos II e III, da Lei n° 

11.418, de 21 de setembro de 2016, do Município de Sorocaba. 

Concedida a liminar, o Presidente 

da Câmara Municipal de Sorocaba prestou informações 

5 11 

JAE 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA — ÓRGÃO ESPECIAL 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2256677-76.2016.8.26.0000 

sustentando a higidez dos dispositivos impugnados na medida 

em que as emendas parlamentares, que introduziram 

modificações na Lei n° 11.418/2016, apenas adequaram os 

critérios de prevenção e proteção contra incêndios e 

emergências ao interesse local (fls. 130/135). 

O Procurador Geral do Estado, por 

outro lado, manifestou-se às fls.145/163, acenando com a 

inconstitucionalidade dos atos normativos impugnados. 

A douta Procuradoria Geral de 

Justiça, em seu parecer, opinou pela improcedência da ação 

(fls. 165/175). 

É o relatório. 

A ação é de ser julgada procedente. 

O texto impugnado tem o seguinte 

teor, sendo conveniente transcrever também os artigos 1° e 2° 

do mesmo diploma que, embora não sejam objeto da ação 

direta, permitem melhor contextualização da matéria, verbis: 

"Art. 1° O Município, através das repartições competentes, 

exigirá a apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de 

JAE 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ÓRGÃO ESPECIAL 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2256677-76.2016.8.26.0000 

Bombeiros (AVCB) ou Certificado de Licença do Corpo de 

Bombeiros (CLCB), expedido pelo Corpo de Bombeiros da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo (CBPMESP), de acordo 

com a Lei Complementar Estadual n° 1.257, de 6 de janeiro de 

2015 e Decreto Estadual n° 56.819, de 10 de março de 2011, 

como medida de prevenção e proteção contra incêndios e 

emergências, com o objetivo de proteger a vida humana, o 

meio ambiente e o patrimônio. 

Art. 2° Os projetos para aprovação de construção, 

regularização, legalização, reforma, mudança de ocupação, 

adaptação, ampliação ou conservação de imóveis e atividades 

eventuais, submetidos à apreciação do Poder Público 

Municipal, deverão atender o Regulamento de Segurança 

Contra Incêndios das edificações e áreas de risco no Estado 

de São Paulo, aprovado pelo Decreto Estadual n° 56.819, de 

10 de março de 2011, ou a legislação que venha a substitui-lo. 

Parágrafo único. A expedição do documento de comprovação 

da conclusão da edificação fica condicionada a apresentação 

do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou 

Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), 

expedido pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado 

de São Paulo (CBPMESP). 

Art. 3° Excetuam-se das exigências desta Lei: 

II - projetos de edificações com área construída inferior a 

250m2, quando não utilizada para atividade de risco, e; 

(Rejeitado o Veto Parcial n° 58/2016) 

JAE 
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III - edificações concluídas antes da vigência desta Lei. 

(Rejeitado o Veto Parcial n° 58/2016)" (cf. fl. 26). 

Em que pese a autonomia dos 

Municípios para se auto-organizar e autoadministrar, a 

competência que lhes foi outorgada não é absoluta, sujeitando-

se aos limites e contornos definidos pela Lei Maior e pela 

respectiva Constituição Estadual, inclusive no que diz respeito 

às regras de repartição de competências dos entes federados 

que norteiam o pacto federativo, em razão do princípio da 

simetria e da regra contida no artigo 144 da Carta Bandeirante. 

Nesse particular, não é ocioso 

consignar que a jurisprudência da Suprema Corte tem 

reconhecido a existência de ofensa direta ao texto 

constitucional quando se tratar de usurpação de competência 

legislativa de ente federado, entendimento aplicável por 

analogia no âmbito da ação direta de inconstitucionalidade 

proposta perante o Tribunal de Justiça, verbis: 

"COTEJO 	ENTRE 	LEI 

COMPLEMENTAR ESTADUAL E LEI 

COMPLEMENTAR NACIONAL - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA 

MERAMENTE REFLEXA - A 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 

JAE 
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LEGISLATIVA, QUANDO PRATICADA 

POR QUALQUER DAS PESSOAS 

ESTATAIS, QUALIFICA-SE COMO ATO 

DE TRANSGRESSÃO 

CONSTITUCIONAL. 

- A Constituição da República, nos 

casos de competência concorrente 

(CF, art. 24), estabeleceu verdadeira 

situação de condomínio legislativo 

entre a União Federal, os Estados-

membros e o Distrito Federal (RAUL 

MACHADO HORTA, 'Estudos de Direito 

Constitucional', p. 366, item n. 2, 1995, 

Del Rey), daí resultando clara 

repartição vertical de competências 

normativas entre essas pessoas 

estatais, cabendo, à União, estabelecer 

normas gerais (CF, art. 24, § 1,, e, aos 

Estados-membros e ao Distrito 

Federal, exercer competência 

suplementar (CF, art. 24, § 2°). 

Doutrina. Precedentes. 

- Se é certo, de um lado, que, nas 

hipóteses referidas no art. 24 da 

Constituição, a União Federal não 

dispõe de poderes ilimitados que lhe 

permitam transpor o âmbito das 

normas gerais, para, assim, invadir, de 

modo inconstitucional, a esfera de 

JAE 
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competência normativa dos Estados-

membros, não é menos exato, de 

outro, que o Estado-membro, em 

existindo normas gerais veiculadas em 

leis nacionais (como a Lei Orgânica 

Nacional da Defensoria Pública, 

consubstanciada na Lei Complementar 

n° 80/94), não pode ultrapassar os 

limites da competência meramente 

suplementar, pois, se tal ocorrer, o 

diploma legislativo estadual incidirá, 

diretamente, no vício da 

inconstitucionalidade. A edição, por 

determinado Estado-membro, de lei 

que contrarie, frontalmente, critérios 

mínimos legitimamente veiculados, em 

sede de normas gerais, pela União 

Federal ofende, de modo direto, o texto 

da Carta Política. Precedentes" (ADI n° 

2.903, Relator Ministro Celso de Mello). 

Com efeito, extrai-se dos autos que 

a Lei n° 11.418/2016 do Município de Sorocaba "dispõe sobre 

critérios para prevenção e proteção contra incêndios e 

emergências e dá outras providências", revelando natureza 

essencialmente urbanística na medida em que regulamenta, 

em última análise, o uso seguro dos espaços urbanos, estando, 

outrossim, intimamente relacionada às questões de segurança 

JAE 
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pública, exercida para a preservação da ordem e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio através de diversos 

órgãos, dentre eles, o corpo de bombeiros militares (artigo 144, 

inciso V, da Constituição Federal c.c. artigo 139, § 2°, da Carta 

Paulista). 

Na lição de Hely Lopes Meirelles, 

direito urbanístico é o "ramo do direito público destinado ao 

estudo e formulação dos princípios e normas que devem reger 

os espaços habitáveis, no seu conjunto cidade/campo", 

ordenando "o espaço urbano e as áreas rurais que nele 

interferem, através de imposições de ordem pública, expressas 

em normas de uso e ocupação do solo urbano ou urbanizável 

ou de proteção ambiental, ou enuncia regras estruturais e 

funcionais da edificação urbana coletivamente considerada. (...) 

As limitações urbanísticas são preceitos de ordem pública. 

Derivam do poder de polícia que é inerente e indissociável da 

Administração. Exteriorizam-se em limitações de uso da 

propriedade ou de outros direitos individuais, sob a tríplice 

modalidade positiva (fazer), negativa (não fazer) ou permissiva 

(deixar fazer)". Pondera, mais adiante, que "as imposições 

urbanísticas de segurança da cidade começas nas exigências 

do traçado urbano e se difundem por todos os setores que 

possam oferecer perigo à vida e à incolumidade dos cidadãos 

ou à conservação de seus bens materiais. (...) Nessas 

5 
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imposições entram as medidas de combate e prevenção 

contra incêndios,  inundações e efeitos das marés nas 

cidades ribeirinhas ou litorâneas" (Direito Municipal Brasileiro, 

178  edição, atualizada por Adilson Abreu Dallari, Malheiros, 

2013, págs. 536/537 e 572/573 - grifo nosso). 

O 	tema 	relativo 	ao 	direito 

urbanístico está inserido na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

cabendo ao legislador federal estabelecer normas gerais sobre 

o assunto e aos demais entes editar leis específicas para 

atender suas peculiaridades regionais, nos termos do artigo 24, 

inciso I, parágrafos 1°, 2° e 3°, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados 

e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, 

penitenciário, econômico e 

urbanístico; 

§ 1° No âmbito da legislação 

concorrente, a competência da União 

limitar-se-á a estabelecer normas 

gerais. 

§ 2° A competência da União para 

JAE 
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legislar sobre normas gerais não exclui 

a competência suplementar dos 

Estados. 

§ 30  lnexistindo lei federal sobre 

normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para 

atender a suas peculiaridades". 

Paralelamente, 	o 	constituinte 

federal conferiu à municipalidade a possibilidade de "legislar 

sobre assuntos de interesse local" e "suplementar a legislação 

federal e a estadual no que couber" (artigo 30, incisos I e II, da 

Constituição Federal), devendo suas leis guardar 

compatibilidade vertical com as normas editadas pelos demais 

entes da federação, não havendo espaço para inovações 

naquilo que a União e o Estado já definiram no exercício de 

suas competências legislativas, não sendo lícito ao Município 

restringir ou ir além daquelas proposições normativas, sob 

pena de violação ao princípio federativo. 

Sobre o assunto, o Ministro 

ALEXANDRE DE MORAES ensina que "o art. 30, II, da 

Constituição Federal preceitua caber ao município suplementar 

a legislação federal e estadual, no que couber, o que não 

ocorria na Constituição anterior, podendo o município suprir as 

omissões e lacunas da legislação federal e estadual, embora  

58 
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não podendo contraditá-las. inclusive nas matérias 

previstas no art. 24 da Constituição de 1988.  Assim, a 

Constituição Federal prevê a chamada competência 

suplementar dos municípios, consistente na autorização de 

regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais, 

para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em 

concordância com aquelas e desde que presente o requisito 

primordial de fixação de competência desse ente federativo: 

interesse local" (Direito Constitucional, 20 edição, Editora 

Atlas, pág. 293 - grifo nosso). 

Dentro deste contexto, pode o 

Município, no exercício de seu poder de polícia administrativa, 

regulamentar medidas de prevenção contra incêndios, exigir 

providências cautelares para aprovação de projetos de 

construção e impor requisitos de segurança contra fogo e 

mecanismos de salvamento nos edifícios de utilização coletiva, 

casas de diversão, recintos de espetáculos e demais 

estabelecimentos ou locais suscetíveis a incêndios (Hely Lopes 

Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 17a  edição, atualizada 

por Adilson Abreu Dallari, Malheiros, 2013, pág. 474). 

No entanto, a atividade legislativa 

municipal deve guardar consonância com os parâmetros 

urbanísticos estaduais, prevalecendo a norma de caráter mais 
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restritivo, nos termos dos artigos 180, inciso V, e 181, § 1°, 

ambos da Constituição Bandeirante, verbis: 

"Artigo 180 - No estabelecimento de 

diretrizes e normas relativas ao 

desenvolvimento urbano, o Estado e 

os Municípios assegurarão: 

(-) 
V - a observância das normas 

urbanísticas, de segurança, higiene e 

qualidade de vida". 

"Artigo 	181 	- 	Lei municipal 

estabelecerá, em conformidade com as 

diretrizes do plano diretor, normas 

sobre zoneamento, loteamento, 

parcelamento, uso e ocupação do solo, 

índices urbanísticos, proteção 

ambiental e demais limitações 

administrativas pertinentes. 

§ 2° - Os Municípios observarão, 

quando for o caso, os parâmetros  

urbanísticos de interesse regional,  

fixados em lei estadual, prevalecendo,  

quando houver conflito, a norma de 

caráter mais restritivo, respeitadas as 

respectivas autonomias" (grifo nosso). 

5 
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No âmbito do Estado de São Paulo, 

o artigo 23, parágrafo único, item 15, da Carta Bandeirante 

prevê que o tema seja veiculado através de lei complementar, 

ficando a cargo da LC n° 1.257/2015 a instituição do "Código 

Estadual de Proteção contra Incêndios e Emergências" (cf. fls. 

67/74) que dispõe em seu artigo 4° que "o Corpo de Bombeiros 

da Policia Militar do Estado de São Paulo — CBPMESP, 

instituição permanente, organizada com base na hierarquia e 

na disciplina, em conformidade com as disposições previstas 

na legislação vigente, destina-se a realizar serviços e 

atividades de bombeiros no território do Estado de São Paulo", 

competindo-lhe, dentre outras atribuições "fiscalizar as 

edificações e áreas de risco com o objetivo de verificar o 

cumprimento das medidas de segurança contra incêndios e 

emergências previstas no Regulamento". 

O Chefe do Poder Executivo 

Estadual, por sua vez, editou o Decreto n° 56.819/2011, que 

corresponde ao "Regulamento de Segurança contra Incêndio 

das edificações e áreas de risco", valendo a pena transcrever 

os seguintes dispositivos no que interessa à solução da 

controvérsia, verbis: 

"CAPÍTULO!! 

Das Definições 

JAE 
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Artigo 3° - Para efeito deste Regulamento são adotadas as 

definições abaixo descritas: 

VIII - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB): é o 

documento emitido pelo Corpo de Bombeiros da Polícia 

Militar do Estado de São Paulo (CBPMESP) certificando 

que, durante a vistoria, a edificação possuía as condições 

de segurança contra incêndio, previstas pela legislação e 

constantes no processo, estabelecendo um período de 

revalidação; 

(.5.) 

XV - Edificação Existente: é a edificação ou área de risco 

construída ou regularizada anteriormente à publicação 

deste Regulamento, com documentação comprobatória, 

desde que mantidas a área e a ocupação da época e não 

haja disposição em contrário do Serviço de Segurança 

contra Incêndio, respeitando-se também aos objetivos do 

presente Regulamento; 

XXXVII - Vistoria: é o ato de verificar o cumprimento das 

exigências das medidas de segurança contra incêndio nas 

edificações e áreas de risco, em inspeção no local. 

CAPÍTULO III 

Da Aplicação 

Artigo 4° - Ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo - CBPMESP, por meio do Serviço de 

Segurança contra Incêndio, cabe regulamentar, analisar e 

JAE 
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vistoriar as medidas de segurança contra incêndio nas 

edificações e áreas de risco, bem como realizar pesquisa 

de incêndio. 

Artigo 5° - As exigências de segurança previstas neste 

Regulamento se aplicam às edificações e áreas de risco no 

Estado de São Paulo, devendo ser observadas, em 

especial, por ocasião da: 

1- construção de uma edificação ou área de risco; 

- reforma de uma edificação; 

111 - mudança de ocupação ou uso; 

IV- ampliação de área construída; 

V - aumento na altura da edificação; 

VI- regularização das edificações ou áreas de risco. 

§ 1° - Estão excluídas das exigências deste Regulamento: 

1. edificações de uso residencial exclusivamente 

unifamiliares; 

2. residências exclusivamente unifamiliares localizadas no 

pavimento superior de ocupação mista com até dois 

pavimentos, e que possuam acessos independentes. 

CAPÍTULO V 

Dos Procedimentos Administrativos 

Artigo 15 - As edificações com área construída inferior a 

100m2  ficam dispensadas de vistoria por parte do Corpo de 

Bombeiros, nos termos da 1T 42 - Projeto Técnico 

Simplificado. 
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(-4 

CAPÍTULO X 

Do Cumprimento das Medidas de Segurança contra 

incêndio 

(-4 

Artigo 31 - As edificações e áreas de risco consideradas 

existentes na data da publicação deste Regulamento 

devem ser adaptadas conforme exigências especificas da 

tabela 4 deste Regulamento" (cf. fls. 76/88). 

Como se vê, a norma local 

dispensou as edificações concluídas antes da sua vigência ou 

com área construída inferior a 250m 2  da exibição do auto de 

vistoria do corpo de bombeiros, contrariando regras restritivas 

de alcance regional, pois as edificações existentes devem ser 

adaptadas conforme o artigo 31 do Decreto Estadual n° 

56.819/2011, ao passo que as exigências do Regulamento só 

não precisam ser observadas nas hipóteses de: edificações de 

uso residencial exclusivamente unifamiliares; residências 

exclusivamente unifamiliares localizadas no pavimento superior 

de ocupação mista com até dois pavimentos, e que possuam 

acessos independentes; e edificações com área construída 

inferior a 100 m 2  (artigos 50, § 1°, e 15 do Decreto Estadual n° 

56.819/2011). 
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A atuação do legislador municipal 

não pode conduzir a resultados práticos que impliquem 

supressão de norma estadual, exonerando determinadas 

edificações da apresentação do auto de vistoria do corpo de 

bombeiros, configurando usurpação de competência legislativa 

do Estado e, ipso facto, ofensa ao princípio federativo. 

Destaco, a propósito, precedentes 

da lavra deste C. Órgão Especial, verbis: 

"AÇÃO 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - Lei 

Municipal n. 5.131/02 de Marina, que 

modificou a Lei Municipal n. 3.388189, 

para' dispensar as empresas 

instaladas em imóveis com área 

inferior a 250 m2, com saída direta para 

a via pública, da exibição do atestado 

de vistoria do Corpo de Bombeiros 

para obtenção de alvará de 

funcionamento' - Afronta aos arts. 139, 

141 e 142 da CE - Ação procedente" 

(Ação Direta de lnconstitucionalidade n° 

0003125-35.2007.8.26.0000, Relator 

Desembargador Paulo Travain). 

61 1/4/ 
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"AÇÃO 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - ARTIGOS 

50, INCISO III, E 6°, DA LEI N° 4.500, DE 

27 DE AGOSTO DE 2007, COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 5.465, 

DE 07 DE MARÇO DE 2016, AMBAS DO 

MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, QUE 

'DISPÕE SOBRE SONS URBANOS, 

FIXA NÍVEL E HORÁRIO EM QUE SERÁ 

PERMITIDA SUA EMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS', E, POR 

ARRASTAMENTO, DO DECRETO N° 

6.535, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007 - 

NORMA QUE TRATA DE PROTEÇÃO 

AO MEIO AMBIENTE - ASSEGURADA 

COMPETÊNCIA DO ENTE MUNICIPAL 

PARA LEGISLAR SOBRE MATÉRIA 

AMBIENTAL, NOS MOLDES DOS 

ARTIGOS 23, INCISO VI, E 30, INCISOS 

I E II, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA - AUTONOMIA QUE, 

PORÉM, DEVE SER EXERCIDA DE 

MODO A SE COMPATIBILIZAR COM AS 

NORMAS EDITADAS PELOS DEMAIS 

ENTES FEDERATIVOS (UNIÃO E 

ESTADO) - LEI N° 6.938/1981 QUE 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 

NACIONAL DO MEIO AMBIENTE E 

INSTITUI O CONSELHO NACIONAL DO 

(22_ 
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MEIO AMBIENTE - CONAMA - 

EXISTÊNCIA DE RESOLUÇÕES (Nos 

001/1990 E 002/1990) QUE 

ESTABELECEM CRITÉRIOS E NÍVEIS 

MÁXIMOS DE EMISSÃO DE SONS E 

RUÍDOS PARA AMBIENTES 

DIVERSOS, COM AZO EM NORMAS DA 

ABNT (NBR 10.151 E 10.152) - 

DISPOSITIVOS IMPUGNADOS QUE 

EXCEPCIONAM DETERMINADAS 

ATIVIDADES DAS RESTRIÇÕES 

LEGAIS DE ÂMBITO FEDERAL, 

REVELANDO O DESBORDO DA 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

MUNICIPAL NA HIPÓTESE - 

PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E 

JURISPRUDENCIAIS - PEDIDO INICIAL 

JULGADO PROCEDENTE" (Ação Direta 

de Inconstitucionalidade n° 

2152199-17.2016.8.26.0000, 	Relator 

Desembargador Francisco Casconi). 

"AÇÃO 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE Lei 

Municipal n° 4.797, de 19.04.2016, que 

permite a venda e consumo de cerveja 

nas dependências do Estádio 

Municipal 'Alonso Carvalho Braga', no 

Município de Tupã. Lei municipal 
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tratando de consumo e desporto, 

reduzindo proteção existente a favor 

de torcedores e consumidores, invade 

esfera de competência concorrente da 

União e Estados (art. 24, V e IX, CF). 

Precedente deste C. Órgão Especial. 

Procedente a ação" (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 	 n° 

2216837-59.2016.8.26.0000, 	Relator 

Desembargador Evaristo dos Santos). 

Vale dizer, ostentando o ente 

municipal competência de caráter supletivo para editar normas 

sobre direito urbanístico, poderá disciplinar a matéria no que 

diz respeito à preservação do interesse local, conforme suas 

particularidades, desde que não conflite com a legislação de 

alcance estadual. 

No caso, ainda que se vislumbre 

interesse local' para dispor sobre normas de segurança e 

prevenção contra incêndio, como expressão do exercício do 

poder de polícia pelo Poder Público Municipal, tenho para mim 

que as exceções instituídas pelos dispositivos legais 

objurgados violam, efetivamente, os artigos 1°, 144, 180, inciso 

V, e 181, § 1°, todos da Constituição Estadual, pois suas 

disposições ultrapassam os limites da competência meramente 

to3 
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suplementar do Município. 

Ante o exposto, julgo procedente a 

presente ação para declarar a inconstitucionalidade dos incisos 

II e III, do artigo 3° da Lei n° 11.418, de 21 de setembro de 

2016, do Município de Sorocaba, com efeito ex tunc, 

comunicando-se oportunamente à Câmara Municipal, nos 

termos do artigo 25 da Lei n° 9.868/99. 

RENATO SARTORELLI 

Relator 

Assinatura Eletrônica 

JAE 


